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niciativas do BEI para α criaçâo 
de postos de trobclho em PME 

Να cimeira de Amesterdào de Junho 

de 1997, e Conseiho Europeu pediu oo 

BEI que desenvolvesse novos instrumentos 

poro ο finenciemento de pequenes e 

médies empresas (PME) inovadores e 

com um gronde potenciol de crescimen­

to, com viste e promover ο emprego ne 

Europa. Ο Banco respondeu α este convi­

te com ο seu «Progromo de Acçào 

Especial de Amesterdào» (PAEA), que 

sere eplicodo oté final do eno 2000, e 

em Novembre epresentou os primeiros 

resultados na Cimeira Extroordinórie do 

Conseiho Europeu sobre ο emprego, rea­

lizado no Luxemburgo. Descrevemos 

neste artigo os noves inicietivos tomadas 

pelo Bonco. 
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OS PROBLEMAS DE FINANCIAMENTO 

PREJUDICAM Ο POTENCIAL DE 

CRESCIMENTO DAS PME 

Να Uniào Europeie, e meiorie dos novos 

postes de trabalhe é criado por PME. No 

periodo entre 1988 e 1995, por exem­

ple, OS empresas com menos de 100 

efectivos crierom onuolmente umo mèdie 

de 260 000 novos postes de trobolho, 

enquonto ο voler correspondente às 

empresas com mois de 100 empregodos 

foi epenos de cerca de 220 000. As 

pequenas empresas em sectores de cres­

cimento ràpido centribuem de urne forma 

significativa poro α criaçâo de empregos 

e esse contributo, sobretudo em empresas 

mais jevens, poderia ser ainda moior se 

tivessem um melhor acesso oo capital de 

investimento. 

As novos empresas, ou seje, que exercem 

ectividedes hà menés de dez enos, nào 

têm nermelmente acesso α fontes exter-

nos pore reforçorem os capitals pròprios, 

nem α empréstimos bancàrios com venci­

mentos superieres e um one. Em gerol, 

finonciem-se etrovés de crédites cemer-

cieis ou de empréstimos e curto prazo, os 

quois representam na Italia mois de 

1 00% do capital de exploroçào liquido, 

em Fronce 60% e no Reino Unido 40%. 

Com ο tempo, e dependencia de recur­

sos financeiros α curto prozo decresce 

greços eos lucres nòe distribufdos, mes e 

ocesso oo crédito α longo prozo continua 

0 ser dificil. Ne inicio do década de 90, 

α divida α longo prazo representava 
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openes 6 % de copi te l circulente ne Italie 

e 1 2 % no Reino Un ido ; além disso, 3 8 % 

dos PME itel iones e 2 6 % des bri tànicos 

noe t inhom quoisquer débi tes e l ongo 

p razo . 

As empresas jevens e inovodoros , com 

um forte potencio l de crescimento, debo-

tem-se com graves problemas de f inancia­

mento, na med ida em que devem expon-

dir-se rap idamente poro exp lo re r α suo 

vertente competi t ive, p e r o e que c e r e c e m 

d e g r o n d e s recursos f inenceiros, mes e 

c a p i t o ! c irculante que p e d e m oferecer 

corno g o r o n t i o é em gere l l imi tedo e e 

seu potencio l de êxito é dif ici l de ovel iar . 

Por conseguinte, estes empresos so conse-

guem obter emprést imos e longo p rozo 

dentro de limites multo restritos. Umo 

outre se luçàe é reforçor os fundos prò­

prios do emprese por meio de cepiteis de 

risco, mes este sector e inde esté numa 

fase multo incipiente ne Europa, com 

excepçâo do Reino Unido que, e seguir 

eos Estados Unidos, é ο segundo maior 

m e r c a d o d e capitals d e risco d o m u n d o . 

Enquonto no Reino U n i d o , em 1 9 9 6 , os 

fundes de copitais de risco contr ibu i rem 

c o m 3 0 0 0 milhòes de ecus pore e 

constituiçào de fundos pròpr ios de empre­

sos, ο v e r b o c o r r e s p o n d e n t e em Franco 

foi d e 9 0 0 milhôes de ecus, ne 

A lemenho , de 7 0 0 milhoes de ecus, nos 

Poises Baixos, de 6 0 0 milhòes e no Italie, 

de epenos 5 0 0 milhòes. Em 1 9 9 6 , es 

empresas de cap i ta l de risco europe ies 

edqu i r i r em per t i c ipecòes de cep i te l no 

va le r de 6 8 0 0 milhòes, montante com-

paràve l às verbes investides no mesmo 

ano nos Estedos Unidos; mes, enquonto 

nos Estados Unidos mois de 4 0 % dos 

capitals de risco se dest inarom ò consti­

tu içào de noves empresos ou oo f inencie­

mento do fase de er renque, e voler cor­

respondente ne Europa fei de 12%, 

tendo 0 moior porte dos verbas side 

cono l i zoda pero empresas numo fase 

mois evençede . 

E evidente que compete eos Estedos-

-membros do Uniào Europeia ossegurer, 

mediente o l teraçào dos respectives siste­

mas fiscois. do regu lamen toçào e de 

e rgen i zeçào dos mercados f inanceiros, α 

cano l i zaçâe de um moior vo lume de 

cepiteis de risco pero e sector emprese-

riel, mes instituiçôes l inanceires corno ο 

BEI p o d e m d o r um g r o n d e contr ibuto 

p e r o d i n e m i z e r este processo. 

L I N H A DE CRÉDITO BEI PARA Ο 

R E F O R C O D O S CAPITAIS 

PRÒPRIOS DE PME 

1. Mecan i smo Europeu po ro as Tecnolo­

g ias (MET) - Durante os próx imos très 

ones, ο BEI prevê 

conceder 125 milhòes 

de ecus pere ο aquisi­

ç à e de par t ic ipaçôes 

em s o d e d a d e s de 

\ i , capi ta ls de risco fide-

5 ' » ' ' d ignos. Com base no 

respectiva exper iencia 

profLssionol, estas so-

c i i ' dedes edqu i rem 

quotas em PME, de 

p re fe rendo reletive-

mente jovens e com 

um forte potencio l de 

crescimento, nos sec­

tores de elte tecno log ia . Por conseguinte, 

o BEI nòe par t ic ipa directamente nestas 

PME, mas util ize α c o m p e t e n d o e ο 

c o n h e d m e n t o d e m e r c e d e de s o d e d a d e s 

de capitals de risco bem sucedides. Estes 

s o d e d a d e s têm por firn f i nendo r PME 

durante α fase de e r r e n q u e e subsequen­

temente, vender lucret ivemente os sues 

quotes. 

Ο BEI c o n f i o u o o Fundo Europeu d e 

Investimento (FEl) α tarefo d e s e l e c d o n a r 

OS s o d e d a d e s d e capita ls d e risco em 

que tomeró par t ic ipaçôes (ο BEI detém 

ume quote de 4 0 % d o FEl, ο Comissâo 

Europeie 3 0 % , e ce ica de 8 0 bancos do 

seder pLJblico e p r i vedo , os restentes 

30%) . Ο FEI d ispôe de urne verbe de 75 

milhòes de ecus, que cemplementerà es 

1 25 milhôes d ispen ib i l i zados pe lo BEI 

pere e oqu is içàe de per t ic ipecòes em 

sodedodes de copitais de risco. Ο Bonce 

espere que e suo iniciativa induzo outros 

instituiçôes f inanceiros α o p l i c o r os seus 

recursos f inenceiros no m e r c a d o de capi­

tais de risco, de formo e obter um efeite 

mul t ip l iceder dos 2 0 0 milhòes, poro e 

reforco dos cepiteis pròpr ios des PME ( ), 

que certemente se foré sentir no mer­

cado . 

2 . F inanciamentos seb α f o r m o de capi­

tals p ròp r i os e de quase-capi ta is p a r a 

PME inovadoras - E importente pero es 

PME poderem dispor de recursos edic ie-

neis que possem inscrever no be lonçe 

come cepiteis pròpr ios, no med ida em 

que estes reforçem e estruture petr imoniol 

e simultaneamente, foci l i tem ο ocesso o o 

crédi to. Entre os instrumentos uti l izóveis 

destecom-se es pe r t i dpocòes directes ne 

cep i te l , mes existem outros formes de 

f i nondomente que nâo sâo propr iamente 

capitals pròpr ios, mos quose-copitois, 

come por exemp le , os empréstimos 

subordinodos. 

O BEI nòe p e d e co locor directamente à 

d ispos içào des PME estes capi ta ls de 

risco, tende de o fozer otrevés de percei-

ros f idedignos, que mentêm releçôes com 

os benef ic iar ies e cenhecem bem os mer-

cedos locals e regionois e que, dev ido 

00 facto de estorem próx imos dos seus 

clientes, podem enel iser os projectos de 

f inenciemento de urne forme mois econô-

( ) A Comissâo Europeia, o Parlamento Europeu 

e o Conseiho da Uniào Europeia aprovaram α 

concessâo de capitals de risco porc apoiar o 

potencial de inovaçào e reforcar α com­

petitividade da economia europeia. Deverò ser 

instituido um fundo de capitals de risco (para α 

fase de arranque), que sera também gerido pelo 

FEl. Prevè-se que os recursos do Fundo sejam 

utilizados principalmente poro financiar α 

constituiçào ou α fase de arranque de empresas 

em sectores de oltas tecnologias. Nào estó 

portonto previsto ο financiamento directo de 

empresas individuais, mas de sociedades espe­

cializadas em capitals de risco, que investiròo 

nas empresas por sua conta e risco. 

2 .̂  t I INFORMAÇOES 2 
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mice e eficez e colculer α adequado 

remuneroçâo do risco. Per conseguinte, e 

Bence edepte e mesme eberdegem nes­

tes opereçôes finonceires que poro os 

empréstimos globais, colocendo os fun­

dos ò disposiçào de instituiçôes porceiras 

que OS ofectom òs PME, sob α suo prò­

prio responsabilidade, e reportem com ο 

BEI ο risco inerente à operoçào. Por 

conseguinte, nos próximos très enos, ο 

Banco constituirà umo reserva de risco no 

voler de 800 milhôes de ecus, que Ihe 

deverà permitir mobilizar, em colabora­

çâo com instituiçôes parceiros, um mon­

tante multo superior pero e finondomente 

com cepiteis de risce. 
M Ê ^ . : = S f i d l ^ ^ ^ | 
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Com estes opereçôes de copitais de 

risce, o BEI entre em novos dominios. fHà 

oinde que definir es pormenores, o que 

deverà ser feite em celeboroçôo com os 

instituiçôes porceires, e tembém deverò 

ser definido com cedo umo delos α distri­

buiçào do risco e do rendimento. 

Ο Bonco jà disponibilizou verbes pere α 

empresa pijblica de seguros de risco 

SOFARIS (Société franceise de garantie 

des financements des PME), que presto 

garantias, dentro de certes limites, poro o 

copitol investido per sociedades fronce-

sas de capitals de risco, e jà deu um 

contributo finenceire paro α constituiçào 

de ume sociedade de capitals de risco 

em que porticipom o IMI (Istituto 

Mobiliare Italiano) e e ABN Amro Bank; 

além disso, estào em curso negocioçôes 

relatives ο ume dezene de pocetes finen­

ceiros com outres instituiçôes. 

Ο Bonco considero que os próximos 

meses constituem um periodo preliminor, 

em que genhorò experiêndo e, junta­

mente com os seus porceires, ojustorà e 

oferto de finendomentos com cepiteis de 

risce às necessidodes especificos e diver­

sificados das PME nos diferentes Estados-

-membros. O objective em visto é desen­

volver umo geme completo de predutes 

finonceires de interesse poro os PME. _ 

Nos termes do sistema trodidonol de empréstimos globais, o BEI 

concede lintias de crédito α mèdio e α longo prozo α instituiçôes suas 

parceiras. Estas afectom os crédites (munides de umo gerontie de 

primeiro erdem) o PME poro projectos de capital de um voler inferior 

α 25 milhôes de ecus, fezendo-o por sue conte e risce, e deste modo, 

fixende independentemente os respectives termos e condiçôes. A 

experiêndo demenstrou que groças à concorrencia entre Bancos, os 

condiçôes faveràveis dos finonciementes do BEI sào tronsmitidos 

pelas instituiçôes parceiras às PME. Να Uniào Europeia, o Banco 

concede actualmente empréstimos globois poro ofectoçào α PME o 

cerco de 1 20 instituiçôes porceires. O volume dos empréstimos glo­

bais, que ne inido do décoda de 80 se elevava openes α 500 

milhôes de ecus anuais (poro cerco de 1000 PME), otingiu em 1997 

um total de 2 500 milhòes de ecus, efectodos o cerca de 1 3 000 

PME. Os empréstimos globais parc PME representam actualmente 

cerco de 12% do total de financiamentos do Banco na Uniâo 

Europeia. 

Financiamento de PME (1993-1997) 

milhôi 

3000-

2000 

1000-

-18 000 

12 000 

6 000 

93 94 95 96 97 

numero 

finendomentos 

fntre / 993 e 1997, foram concedidos 1 1 000 milhôes de ecus para mais de 47 000 PME, 85% das quais com menos de 50 efectivos. 
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Ο BEI e GS parcerias publico/privadas 

Γ ο èxito de Unièe Econòmico e 

Monetàrie (UEM) e de meede LJnico no 

pròxima década depende do realizaçào 

de investimentos que reforcem α integra­

çâe des Estedos-membros do Uniào 

Europeie. Ο mercado LJnico demenstrou 

que ero necessario dispor de infra-estrutu­

ras eficazes poro assegurar ο crescimen­

to e α competitividode de Europe e redu­

zir ο desemprego. 

Um objective muite importante que estes 

investimentos deverào viser è ο melherie 

des ligeçôes com as zones periféricas do 

Europa e com os poises limitrofes, muites 

dos quais sòo egere condidotos à 

odesâo. Neste precesso, tèm prioridede 

o desenvolvimento e α medernizoçâo dos 

redes transeuropeias de transpertes, ener­

gie e telecomunicaçôes, ossim come 

outras infra-estruturas europeies funde-

mentois. 

O cumprimento dos criteries estobeled-

des pelo Trotodo de Maastricht poro o 

ingresse no UEM exigiu que os Estodos-

-membros restringissem os despesas piibli-

cas e oplicossem umo moior discipline 

orçementol, requerende tembém umo 

moior eficàcia nos investimentos em infre-

-estruturos econòmicos e sodois. Pero 

poderem continuer α investir em projectos 

considerodes essendeis pore o prosperi-

dede de Europe, es Estados-membros 

têm de procurar instrumentos financeiros 

elternotivos pore reduzir os respectives 

défices orçamentais e es despesas de 

capital. Entre estes, destocom-se o privati­

zaçâo e o reportiçâo des custos de inves­

timento com ο sector privodo, em porticu­

lor, através de parcerias pijblico/prive-

des(PPP). 

A ABORDAGEM EUROPEIA N O QUE 

RESPEITA AS PPP 

A ni'vel do Uniòo Europeie, estôe e ser 

eloborados politicas comuns que visom 

encorejor ο sector privado α participar 

com ο Estado no desenvolvimento, finan­

ciamento e administraçào de projectos de 

infre-estrutures. Ο desenvolvimento des 

PPP é necessario, nòe so pere suprir e 

cerènde de fundes pijblices, mes tem­

bém pelo contributo positivo que e sector 

privedo pode der em termos de gestae, 

eficàcia econòmica, qualidade des servi­

ces prestedes e comperticipeçôo em cer­

tes custos e nos risces inerentes à precure 

e è oferto, e também pelos vontogens 

derivodes do ossodoçào das competen­

cies respectives des sectores publico e 

privedo. 

Ο Conseiho Europeu dos Chefes de 

Estado e de Governo salientou repetido-

mente, nos suos recomendecòes sebre 

politico econòmico, e importando des 

Come instituiçâo do UE, e BEI pode tom-

bém porticipor em acçôes que mebilizem 

poro um projecto outras fentes de finoncio-

mento comunitàrio, em perticuler, subven­

çôes des Fundes Estrutureis de Uniào - o 

Fundo Europeu de Desenvolvimento 

Regional e ο Fundo de Coesào - e α linhe 

orçomentel pore RTE de Cemissâo 

Europeie, e tembém intervençôes de Fundo 

Europeu de Investimento (FEI). Να Europe 

Central e Oriental, em que tem centribuido 

ectivemente pore preporor α integraçao e 

α adesào ò UE, ο Banco colabore estreita-

mente com e Pregrame PfHARE do 

Comissàe. Ne seguendo do decisào do 

Ponte Vasco da Como em Lisboa 

PPP come fédères de ecelereçèe do ree-

lizeçâo de projectos essendeis, tendo 

tembém preconizado e constituiçào de 

grupos de trobolho lego e partir dos pri­

meiras foses de ploneomento de grondes 

projectos, especifica mente poro estimular 

e ceopereçâe e e porticipocòo des sec­

tores pijblico e privado. 

Nos recomendecòes de Grupo de 

Trobolho des RTE, presidide pelo 

Comissàrio Europe^ Neil Kinnock, tem­

bém è sublinhode e necessidede de 

desenvolver um «conceite» edequedo de 

PPP pere e finenciemento de infre-estrutu-

ros de trenspertes. Ο BEI està pronto α 

epoier ectivemente os PPP com recursos 

financeiros pròprios e, quando necessa­

rio, por meio do co-finondamento com 

outras fontes e outros instrumentos finan­

ceiros odequedos. 

Conseiho Europeu de Cepenhege ern 

1 993, es fundes PhIARE têm side code vez 

mais canalizades pere e co-finenciomento 

de projectos infre-estrutureis. 

Este tipo de intervençôes de UE pode 
conferir um gronde voler ecrescentede òs 
PPP, reduzindo os custos de copital e 
criondo grondes sinergias financeiras. Ο 

co-finendemento de UE com es sectores 

publico e privade nestes projectos 

eumente e credibilidede e e solidez dos 

mesmos, reforcando simulteneomente e 

efeite dinemizedor des fundes publicos 

utilizedes no projecto. 

Ο BEI E OS PROJECTOS 

INFRA-ESTRUTURAIS 

Como instituiçâo de Uniòo Europeie res­
ponsàvel pelo finondomente de projec-

l E I I N F O R M A C Ò E S 2 - 9 8 
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tos, ο BEI ja detém 40 enos de experiên­

do ne epeio eo desenvelvimento de 

infre-estrutures, em perticuler, de projec­

tos de trenspertes nos Estados-membros 

do Uniòo Europeia e cado vez mois, em 

paises terceiros. Em 1997, e Bence 

concedeu 9 500 milhòes de ecus poro 

projectos de modernizaçâo de infre-estru­

tures eurepeias, em particular, de RTE. 

Nos LJitimos cinco ones (1993-1997), 

oprovou α concessòo de 46 000 milhòes 

de ecus poro redes transeuropeias e 

paro α respectiva extensòo eos paises 

limitrofes do Uniòo, perticulermente de 

Europa Central e Orientai, cifrando-se os 

financiamentos no Uniòo em 38 000 

milhoes. Cenjuntemente, os grondes pro­

jectos de infra-estruturas financiados cor­

respondem 0 um investimento superior e 

1 30 000 milhòes de ecus. 

Ο BEI noe discrimina entre investimentos 

publiées e privodos, entre sodedodes 

émergentes e empresas em fase de 

expansào, entre novos inidotivos e pro­

jectos de reobilitocòo, nem tào-pouco pri­

vilegio determinedos sectores ou poises. 

A suo missòo come instituiçâo europeie 

consiste em foculter finendomentos e 

longo prazo poro projectos viòveis, 

conformes com os objectivos de politico 

econòmico do Uniào. 

A crescente importando do sector priva­
do, que vai ocupando érees de que e 
seder pijblice se tem retirode por force 
des criteries de Meestricht, e quel é refor-
çede pelo tendendo gerol poro umo 
meier privetizeçâe e liberalizaçào, tam­
bém se reflecte no evoluçào dos instru­
mentos finenceiros do Banco. Embora 
continue e finendor projectos infra-estru­
turais do sector publico, ο BEI apoio 

cado vez mais projectos do seder priva­

de, incluindo es telecemuniceçôes, em 
que ecorrerem recentemente privetizo-
çôes, e es sectores energético e embien-
tel (tretamente de residues solides e 
de efluentes e ebostedmento de àguo 
petàvel). 

Em fineis de 1997, ceree de 62% des 

financiamentos em curso do Banco na 

Uniào diziom respeito o projectos do sec-

ter privode, que na maioria seriom da 

competendo dos Estodes hà dez ones. O 

Banco tem tembém dedo um apoio cres­

cente às PPP. 

ÎSS^. 

inerentes oo custo e/ou 

às receites, ou quoisquer 

outres risces do projecto. 

Porto do Pireu 

Entre os exemples de PPP ne Uniâo 

Europeie em que e BEI porticipe, desto-

cem-se o novo TLJnel seb e Elbe em 

hiemburgo, no Alemanha; o eeroporte de 

Spoto e ο lance Elefsis-Stevos de outo-

-estrodo Potras-Alenas-Selónice no Grècie; 

ο eeroporte de Milöo-Molpense e centreis 

de geseificeçâe de petròleo na Italia; ο 

prelengamento da outo-estrede M6 e 

outros projectos rodeviórios DBFO {design-^ 

-build-finance-operate), e Metrolink de 

Manchester, α primeira fase do ligaçào fer­

roviàrie do Tunel do Mancha, e hleothrow 

Express, e segundo Pente sobre ο Severn e 

e Ponte sebre e Skye ne Reino Unide; α 

Ponte Vosco de Gemo e e centrel electrica 

do Tapodo em Portugol; e circuler de 

Dublin no Irlondo; α ligaçào do Grande 

Belt no Dinamarca; e α ligaçào do Öre­

sund, entre α Dinomerce e ο Suéde. 

VANTAGENS DAS PPP 

O desenvolvimento des PPP ne UE eindo 
è desiguol e recente, veriendo multo de 
pois paro pois, consoonte ο contexto cul­

turel, OS estruturas financeiras existentes, α 

experiencia e os circunstàndos especi­
ficos subjocentes oo projecto de PPP. 
Treto-se nermelmente de urne estruture 
complexe, que exige uma preparaçào 
cuidadose e cujo èxito requer um empe-
nhemento tetel des pertes interessedes. 

Segundo e experiêndo do BEI, os PPP ofe-
recem òs instituiçôes do Esiodo ou do sector 
publico uma obordegem mois flexivel no 
que toco às noçôes de propriedade, erge­
nizeçào, pertilho do risco e regulomenta-
çâe dos projectos. Nos PPP, ο sector priva­

do nàe tem necessariamente de ossumir α 

propriedade tetel ou parcial des projectos, 

podendo existir umo partiiha dos risces 

Pere que umo PPP tenho 

sucesso, tem de existir 

ume pertilho equitetivo 

des risces entre es enti-

dedes do sector publice 

e privedo, disposiçôes 

legeis dores e adequa­

dos e um contexto politi­

co de um modo gerel 

fovoròvel. Os procedi-

mentos de edjudlcecòo 

devem ser melhoredos e os custos de elo-

borecòo dos propostes de PPP devem ser 

reduzides. Nòo existe ume soluçôo ijnice e 

simples, e encentrer e equilibrio perfeito 

entre ο risco e e remuneroçâo num acordo 

de PPP pode revelor-se dificil e moroso. 

Nolguns cesos, e cenclusòo do projecto 

serio mais ràpida se e seder pijblice fosse 

e LJnico responsàvel. 

Os operedores do seder privedo epenos 

estaràe dispestos α intervir se estiverem 

convictos de que receberào umo remune­

roçâo odequoda. Nòe se trota de obter 

recursos finonceires «e um prece fevorà-

vel», residindo e ventogem principol de 

participaçâo privade nes PPP poro e sec­

tor publico, pere elém des economies no 

gestae, ηα transferenda do risco. 

De ossineler que os grondes infra-estrutu­

ras continuerào sempre e ser ο dominio 

neturel de intervençào do Esiodo, por 

força do seu gronde impacto e importan­

do , e independentemente de seluçàe 

escolhide, os governos deveròe continuer 

e desempenhar um papel fundamental no 

realizaçào de grondes projectos de trens­

pertes, que muites vezes nào sòo finencei-

romente rentóveis; este fede deve ser tide 

em cento no eventuolidode de participa­

çâo do seder privado. Neutres sectores 

de cerócter mois comercial, tois come os 

telecemuniceçôes e e energie, α liberali­

zaçào de mercede e ο privetizoçâo estào 

cedo vez mais α circunscrever α funçôo 

do Estado α umo funcòo meramente regu-

lomentadoro. 

Ο APOIO DO BEI 

Como emitente com um rating AAA ne 

mercede de cepiteis, ο BEI pode cence-
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der empréstimos α taxas de jure próximos 

des proticedos pelos Estodos-membros, e 

oferecer condiçôes em termos de prozos 

e de périodes de corèndo que aumentam 

α viabilidade do projecto para ο sector 

pijblico e e solidez finenceire pere e sec­

tor privedo. 

Ο BEI està tembém disposto e fedlitor os 

condiçôes de finenciemento de grondes 

projectos infre-estrutureis e de PPP. Pere 

opoior OS politicos do Uniòo em favor des 

RTE, instituiu umo linho de crédito pere 

grondes infra-estruturas, que foi eprovodo 

pelo Conseiho Europeu de Essen em 

Dezembro de 1994. A crioçôo deste 

linho de crédito ceincidiu com α edopçâe 

pelo Conseiho do liste de RTE prioritàrios 

nos sectores dos transportes e do energia. 

Ο objective desto linho de crédito consis­

te em monter e dinàmico de financiamen­

tos poro estes projectos e sobretudo, 

responder òs necessidodes dos PPP. Dodo 

que 0 moiorio des projectos susceptiveis 

de serem financiados per PPP reladonam-

-se com e construçôe de infra-estruturas 

de longe duroçôo, es vencimentos, jà bas­

tante longes, sòo prelongados para 25 

eu mois ones, e mesmo ocontecendo com 

OS périodes de corèndo, de formo α cor-

respenderem oo reemboiso de emprésti­

mo e ee cash flow. 

Ο àmbito desto linho de crédito foi 

reforçado e olargodo no quadro do 

Progromo de Accòe Especial de Ames­

terdào (PAEA), criado em respeste ò 

«Reseluçâo relativo oo Crescimento e ee 

Emprego» tornado no Conseiho Europeu 

de Amesterdào em Junho de 1 997. Ο 

PAEA tem por fim reforçor ο opoio α 

investimentos que incentivem ο crioçôo 

de pestes de trobolho estâveis, nomeada­

mente, projectos de infra-estrutures e RTE. 

Este progremo também olorgou es domi­

nios susceptiveis de beneficiar de finan­

ciamentos do BEI oos sectores do educa­

çâo e do saude. 

O BEI entende que deve desempenhar 

um papel pragmàtico, come fonte comple­

menter de finenciemento e come consul-

tor pero e reelizoçâo de projectos e em 

porticular, comò cotolisodor no eloboro-

cào das soluçôes financeiras adequados, 

com visto α minimizor os custos de finan­

ciamento e OS risces, e α meximizor os 

possibilidodes de èxite do projecto. E sue 

intençào intervir logo α partir do fase pre­

liminor do projecto, de definiçôo do estru­

ture finenceire e controtuol, e contribuir 

poro mobilizor fundos pare estudos de 

viebilidede e encorajar α participaçâo de 

outres finencioderes. 

As estruturas de finandamente elebere-

dos poro OS PPP estào α tornor-se cado 

vez mais complexes, pelo que ο BEI se 

dispôe 0 participar em acordes que impli­

quem 0 introduçâo ce instrumentos de 

Aeroporto de Malpensa em Milào 

mercado de capitals. A suo copacidode 

de conceder velumesos recursos financei­

ros suplementeres pode aumentar os pos­

sibilidades des PPP obterem co-finendo-

mentos, recorrendo α bancos comercieis 

e eos instrumentos do mercado de capi­

tais. Constituem exemples de finondomen­

te misto de PPP com fundos BEI e obrigo-

çôes emitidos no mercede de cepiteis, os 

projectos rodeviàries DBFO e e projecto 

Stagecoach no Reino Unide, de compre e 

leasing de material circulente rodoviàrio 

poro passageiros. 

Ο APOIO DO FEl 

Ο financiamento de nfro-estruturas euro­

peias é opoiado por umo outre institui­

çâo, ο Fundo Europeu de Investimento 

(FEl), que iniciou ectividades em Junho de 

1994. Ο FEI (que dispôe de um cepitel 

de 2 000 milhôes de ecus) foi instituido 

poro prestar gorentios poro crédites privi-

legiedos e subordinodos e, em certes 

cases, conceder cepiteis de risce para 

projectos de grandes infra-estruturas, em 

particular, de RTE. A sua acçâo também 

abränge e opoio o pequenas e médias 

empresas. 

0 FEl, que é eie pròprio ume PPP, no 

medide em que é uma joint-venture entre 

e BEI (que detém 40% do copitol), o 

Comissâo (30%) e e sector bancàrie 

pLJblice e privado (30%), pede dar um 

grande contributo poro reduzir e custe de 

copital poro operaçôes de crédito. Ο BEI 

jà financieu diversos PPP, que também 

foram opoiedos pelo FEl, tois come α 

Ponte Rion-Antirien ne Grécio, e aeropor­

te de Melpenso ne Italie, e centrel de 

Topodo em Portugol, α ligaçào ferroviàrio 

entre e TLjnel de Monche e Londres 

(CTRL) e e projecto de Sotogecooch 

(moteriol ferroviàrio circulente) e olguns 

des projectos rodoviàrios DBFO no Reino 

Unido. 

PPP N O EXTERIOR DA UE 

Além des poises do Europe Centrel e 

Orientel, è provàvel que e BEI porticipe 

coda vez mais em projectos de PP em 

poises terceiros. Actuolmente, os seus 

finonciementes estendem-se α mois de 

1 20 poises terceiros no quadro do politi­

co de releçôes externes de UE. Ο opoio 

ee investimento de PPP serò perticuler­

mente significetivo ne regiòo mediterràni­

ca, em que e Bence octuo ne àmbito da 

parceria euremediterrônico, que privilegia 

e desenvolvimento do seder privedo no 

regiào. Um exemple recente de PPP no 

òreo mediterrànica em que ο BEI partici­

peu, fei e censtruçâe de umo grande refi-

noria de petròlee proximo de Alexendrie, 

pelo Middle Eest Oil Refineries. 

Να Asia e no Americo Lotino, os finendo­

mentos do BEI tèm-se destinodo e projec­
tos de joint-ventures de operedores euro­
peus e locals, incluindo estrutures de PPP. 
Sòo exemple destos os instelocòes de 
recolhe e tretomente de éguos residuals 
ne zone nerte de Buenes Aires, de inideti-
vo das Aguos Argentinos, e α moderniza­

çâo e ampliaçào da rede de abasteci­
mento e distribuiçào de àgua petàvel ηα 

porte ocidental de Jocorta, ne Indonésie, 
pelo Gorudo Dipto Semesto. 

Nos poises ACP, os actividades do BEI 

sào regidos pelo Querto Cenvençàe de 

Lomé. A ocçào do UE nestes Estados nos 

próximos ones deve dar molar relevo ao 

desenvolvimento de seder privado, ο que 

implicoró umo moior participaçâo do BEI 

em PPP. 
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Ο BEI no enquadramento 
institucional comunitario 

• ο BEI fei criodo em 1958 pelo 

Trotodo de Roma, come instituiçâo finen-

ceiro de Cemunidade Eurepeio, e ο seu 

àmbito eperocionel é definido pelo 

Trotodo que criou o Comunidade 

Europeie, por outros tretedes comunità­

ries e pelos seus pròprios Estatutos. O BEI 

contribuì pore e reelizoçâo des objecti­

ves comunitàries, concedendo financia­

mentos α longo prozo com fundes copte-

dos nos mercodes de cepiteis mundiois, 

pore projectos de investimento no Uniào 

Europeie e, desde o inicie de décoda de 

sessenta, poro o implementaçâo dos poli­

ticos comunitérios de ceopereçâe e de 

ojuda oo desenvolvimento em poises ter­

ceiros. Ο enquodromento legal comunità­

rio nâo represento umo restriçâe des ope­

reçôes do BEI, mos antes permite que 

este OS adopte às novos prioridedes de 

politico comunitória. Sempre que epertu-

no, ο BEI tem reforçado e diversificado α 

sua ocçào, α fim de cumprir o sue missàe 

come instrumente finenceire do Cemu­

nidade, num contexto econòmico e politi­

co em constonte mutaçâo. 

RAZÒES DA CRIAÇÂO DO BEI 

Ne ano em que e Banco celebra e seu 
quodrogésime oniversòrio, efiguro-se 
oporfuno lembror os razòes do suo cria­
çâo. A decisào de crier e BEI integreu-se 
no decisào de instituir e Cemunidede 
Econòmico Europeie. Pero poder transfor­
mer 0 cooperaçâo sectoriel previste ne 
Cemunidede Europeia de Corvòo e do 
Açe num mercede cemum globel, ere 

Assmofuro do Tratado de Roma em 1958. 

essenciel dispor de fundos poro finondor 

OS grondes infra-estruturas necessàrias à 

interligaçào dos economies nodonois dos 

poises interessodos. Tembém erom preci­

ses grondes volumes de fundos pore 

finendor ο investimento nes regiôes 

menos desenvolvidas, poro facilitar α suo 

integraçâe numo àrea econòmico eberto 

e competitiva. No Conferendo de 

Messina realizado em 1 955, paro prepa­

rar e Trotede constitutive do Comunidade 

Econòmico Eurepeio, estes considereçôes 

conduzirem à ideio de crior um orgonis-

mo pLJblico europeu copaz de promover 

e mobilizaçàe e e trensferènde de 

copitais dos regiôes mois ricos do Cemu­

nidede paro OS mais pobres e de otroir 

fluxes de capital poro α Comunidade. Foi 

ossim que «nosceu» e Bonco: um banco 

de financiamento de projectos, opto e 

copter ο grosso des somes necessaries 

eos seus empréstimos ne mercede de 

cepiteis e trobelhondo nume base nòe 

lucretive, em estreite celebereçôo com ο 

seder boncórie. Ere òbvie que es objecti­

ves prieritérios seriem e desenvolvimento 

regionol, α modernizeçâo e e recon­

versào industriel e os objectivos econòmi­

cos de interesse europeu, com particular 

ênfase poro os infra-estruturas tronseuro-

peies de trenspertes e de telecomunice-

çôes. Estes continuom α ser ο principal 

objective des finonciementes de Bonco, 

mes ee longe dos anes ferem surgindo 

outres prioridedes ditedes pelo contexte 

econòmico em constente eveluçèe, 

nomeodemente, e segurança ne ebosted­

mento energético, o protecçàe de 

embiente, e inoveçâe industriel e 

mois recentemente, e crescimento e ο 

emprego. A promoçâo de integreçâo 

europeie ero e continue α ser e unico 

rezàe de ser do Bence. 

UM ORGANISMO C O M UMA 
ESTRUTURA DE DECISÀO 
A U T Ò N O M A 

Ο fede de e decisào de crier e BEI 
ter side temodo juntomente com α 

decisào de constituir ο Comunidade 

Econòmico Eurepeio, explica porque è 

que OS Estatutos do Banco, objecto de um 

Protocole, fezem porte integrante do 

Trotado de Rome. Ο Trotodo confere oo 

BEI ume personelidode juridico pròprio e 

autonomie finenceire e edministrotivo, 

recenhecende e sue porticuloridode de 

unico organismo comunitàrio que opera 

no mercede e mentém releçôes com e 

bonco comercial e outros instituiçôes 

finenceiros. Semente os òrgàos de de­

cisào de Bence podem vinculó-le, goron-

tinde-lhe ume outonomio de decisòo rela­

tivamente às actividades de financiamen­

to e de captaçào. 

A pròpria estrutura financeira do BEI fei 

definido tendo presente α noçâo de auto­

nomie. Ο cepitel é subscrito pelos «occio-

nistes» de Bonco, que säe es Estodos-

-membres do Uniòo Europeia. Ο 

Conseiho de Governadores, òrgao supre­

mo de BEI que represente os Estodos-

-membros, pode aumentar e cepitel subs­

crito e determinar α percentagem do 

mesmo e reolizor. Além disse, e estrutura 

odministrativa de Bonco està ergenizedo 

de ferme e permitir umo autonomia ope-

recionol nos termos do mendeto gerel 

definido pelo Trotodo e des Estotutos do 

BEI; existem, por conseguinte, es condi­

çôes necessaries oo fundonomento de 

ume instituiçâo que è simulteneomente um 

banco e uma instituiçâo de Uniòo 

Eurepeio. 

UM APOIO ACTIVO 

No desenvolvimento des sues ectividades 

cerrentes, e Bonco procure estobelecer 

um equilibrio entre autonomie e cepoci-

dade de adaptaçâo, e que significa que 

α suo ocçào nòe se limite e cerrespender 

OS politicos comunitórios, mas confere-

-Ihes um opoio activo. Ο BEI coordeno 

estreitomente os suos actividades com os 

politicos económicas comunitàrias e mon-

tém um contecto permanente com es 

outres instituiçôes do Uniâo. Ao definir os 

orientaçôes de politico geral do BEI, o 

Conseiho de Governodores tome em 
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conte es neves objectives de politico 

comunitarie fermuledos pelos outres insti­

tuiçôes, em porticular pelo Conseiho de 

Uniòo Europeie, com bose em propostos 

epresentodos pelo Comissàe Europeie e 

com e parecer do Perlemento Europeu. 

Neste perspectiva, ο Banco desenvolveu 

umo obordogem adivo, noe so ne que 

respeito ò reelizoçâo des neves objecti­

ves de politico europeie, mos também 

cado vez mois no que respeita às foses 

preliminores de eloborecào e de prepa­

raçào de terreno para os novas iniciati­

vas lençodos pelo Conseiho Europeu de 

Chefes de Estado e de Governo. Ο BEI 

tem perticipodo em grupos de trebolho 

ee mois olto nivel do UE, encorregodos 

de elaborar os novos politicos, corno per 

exemple, no grupo encorregado de defi­

nir, em meodos de décode de nevente, 

as redes transeuropeias (RTE) prioritàrios 

de transportes, energia e telecemunico-

çôes. Um exemple recente do contributo 

dinàmico de BEI pere es novos iniciativas 

de politico de Conseiho Europeu, sòo os 

opereçôes de opoio às politicos da 

Uniào Europeia relativas oo crescimento 

e eo emprego, definidas em meades de 

97. Estos tiverom erigem no «Instrumente 

de Edimburgo» criodo pelo BEI, e pedi­

de do Cimeira de Edimburgo de 

Dezembro de 1 992, com visto α acelerar 

e finenciemento de projectos de RTE e de 

protecçàe de embiente. Este instrumento 

fei elergedo ο investimentos de pequenes 

e médias empresas (PME), α pedide do 

Conseiho Europeu de Cepenhege de 

Junho de 1993. Seguiu-se ume série de 

inicietivos em metério de politicos de 

finenciemento, nomeodemente, um instru­

mento temporório criede em 1 994 com 

e colaboraçâo do Comissàe Europeia, 

poro 0 concessào de financiamentos com 

bonificoçâo de jures e PME criodoros de 

emprego. Em Junho do mesmo one, e 

Bonco criou, com e Comissàe e ο sector 

bancàrio, e Fundo Europeu de Inves­

timento (FEl), com e quel se pretende 

opoior ο investimento, prestando garan­

tias em favor de RTE e de PME. Em mea­

dos de 1 995, e Conseiho de Governa­

dores do Banco decidiu alargar os finen­

domentos eos sectores de investigoçôe e 

do desenvolvimento e de cemérde e 

reteiho, e fim de responder às necessi­

dades de financiamento de empresas 

inovodoros nestes sectores. Em Agosto de 

1 997, e BEI definiu e seu pacete poro ο 

emprego, e «Pregramo de Acçâo 

Especial de Amestercào» (PAEA), com 

visto 0 contribuir poro α realizaçào do 

«Reseluçâo relotive oc Crescimento e eo 

Emprego» do Conseiho Europeu de 

Amesterdào» ( ) 

COLABORAÇÂO C O M OUTRAS 

INSTITUIÇÔES COMUNITÀRIAS 

Embore montenhe α autonomie que Ihe 

foi conferido pelo Trotodo, ο Bonco tro-

bolha em colaboraçâo com os outras ins­

tituiçôes comunitàrias, com visto α optimi-

zor ο impacto dos respectivas actividades 

no prossecuçâo dos mesmos objectivos 

europeus. Poro facilitar α colaboraçâo 

com es instituiçôes com sede em Bruxeles, 

ο BEI obriu em 1968 um Gabinete de 

Representaçâo nesta ddode. 

Conselfio da Uniâo Europeia 

Ο Conseiho de Uniâc Europeie, do quoi 

emana α legislaçào comunitàrie, pede 

convidor e BEI α participar no implemen­

taçâo das novas politicos comunitàries. Ο 

Banco segue fielmente es deliberoçôes 

do Conseiho e montém, com ο ejudo do 

seu gebinete em Bruxeles, contactes com 

os òrgàos de reflexào do Conseiho sebre 

OS orientaçôes α dor às politicas comu­

nitàrias. Ο Conseiho e predo e competen­

do profissionai do BEI, pelo que convido 

e Presidente de Bonco e porticipor nes 

sues reuniòes e ο intervir nos debetes. 

Ne Conseiho ECOFIN (Ministres des 

Assuntos Econòmicos e Finonceires), jó é 

urne pràtico usuol convidor e Presidente 

de Bence sempre que e erdem do die 

centenhe rubrices di; interesse pere e 

BEI (-). Ο pessoel eie Banco participa 

também em grupos de trabalhe ad hoc 

instituidos pelo Conseiho poro debater 

e formular politicos em dominios em que 

ο BEI tem um popel α desempenher, 

nomeodemente, ο grupo referente às 

redes trenseurepeios (RTE de transportes), 

liderade pelo Cemissório Europeu Neil 

( ì Ver também BEI-Informaçôes Ν- 95, pógs. 1 
α 4. 

(•) Uma coracteristico importante do Conseiho 

ECOFIN reside no facto de os Ministros das 

Finanças que ο compòem serem também 
Governadores do Banco e portonto, conhece-
rem bem os assuntos deste. 

Kinnock, e e des telecemunicaçôes, lide­

rade pelo Comissàrio Mertin Bonge-

monn. 

Conseiho Europeu de Chefes de Estado 

e de Governo 

Ο Conseiho Europeu de Chefes de 

Estodo e de Governo convido code vez 

mois ο BEI e contribuir poro α implemen­

taçâo des novos objectivos de politica 

comunitàrio. Em muitas des cimeiros reali­

zadas nos LJitimos cinco anos, ο Banco 

fei convidedo α dor um opoio concrete, 

começonde no Conseiho de Edimburgo 

de Dezembro de 1992, que pediu oo 

BEI que epoiosse α recuperaçào econò­

mico ne Uniòo, oceleronde os seus finan­

ciamentos poro RTE de transportes, tele­

comunicaçôes e energia, e poro investi­

mentos πα protecçàe do ambiente. No 

dominio des RTE, um outre exemple foi e 

portidpoçào do Banco durante tede e 

one de 1 994 nos trabalhos de Grupo de 

Représentantes Pessoois dos Chefes de 

Estado e de Governo, que conduzirom à 

identificaçâo de cotorze projectos prio­

ritàrios de trenspertes e de dez projectos 

prioritàrios de energie, os quels feram 

definitivemente odeptodos em Dezembro 

de 1994 pelo Conseiho Europeu de 

Essen. Um exemple mois recente foi ο 

pepel dinàmico desenvolvido pelo BEI 

no one passade ne prepereçâo de umo 

linho de crédite de pré-odesào odidonel 

pore es poises do Europe Central e 

Oriental e poro Chipre, que permitiu 

reforçor substendelmente es finendomen 

tes nestes poises, pore epeier o respecti 

va preporeçôo pore o odesâo à UE. 

Parlomenfo Europeu 

As releçôes entre e BEI e o Perlemento 
Europeu, que juntamente com e Con 
seihe, represente e poder legisletive do 
Cemunidede, forem-se pregressìvemente 
institudenelizendo, e hoje em dio incluem 
centectos reguleres entre fundonàrios e 
ee mois olto nivel. Ο Banco entende que 

è importente monter e Perlemento 
Europeu devidamente infermedo sebre o i 
suas actividades e do mesmo modo, 
considero ser essenciel monter-se α por 

des opiniòes e des deliberoçôes do 
Perlemento. Todes os ones, depois do 
sessào enuel de Conseiho de 
Governadores de Banco realizado eni 
Junho, e Presidente do BEI fez umo come-
nicacêo à Comissàe sebre essuntos 
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opeia 

Parlamento Europeu 

l iWI 

Tribunal de Contas Europeu 
Tribunal de Justiça 

das Camunidades Europeias 

econòmicos e monetàrios e sobre es poli­

ticos industrials, α que se segue um debo­

le sobre assuntos comunitàries que digem 

respeito oo BEI. Assistem também α esta 

sessòe membres de outres cemissôes. 

Além disso, os cemissôes porlamentores 

convidom por vezes membres do Comité 

Executive do Bonco ou de pessoel pere 

OS suos reuniòes, poro es infermar sobre 

actividades que interessam e Bence ou 

pero receberem informeçôes sebre e 

Bonco. Este treca de informacòes e de 

pentes de visto é fello principalmente nos 

comités encorregodos de essuntos econò­

micos e monetàrios, de politico regionol, 

dos trenspertes, do embiente e do desen­

volvimento. 

Ο BEI tembém mentém centectos com es 

dois principois órgòos consultivos do qua­

dro institudenol comunitàrio, e Comité 

Econòmico e Social e ο Comité dos 
Regiôes. Ambos se encerregem de moté-
ries em que o Bence tem um popel e 
desempenhor, em particular, o integraçâe 
econòmico e ο desenvelvimento regionol, 

pelo que este mentém estes instituiçôes 
informados sobre os sues actividades 
nestes dominios. 

Comissâo Europeia 

A Cemissâo é o principol porceire do BEI 

ne quedre institudenel e ne seu trobolho 

diòrio, estende os duos instituiçôes multo 

empenhodos no consecuçâo do mercede 

cemum e ne promoçâo de integreçâo 

econòmico europeie. Este celabereçâe 

assume formas voriodos, desde centectos 

institudonais formais, o relaçôes de tra­

balhe entre funcionérios. 

Os Estotutos do Bonco prevêem o existèn-

cio de lecos edministretivos entre os duos 

instituiçôes. Em primeiro luger, nos termes 
de artigo 1 1 -, o Comissâo nomeio um 
membre tituler e um suplente pere ο 

Conseiho de Administraçào do BEI, 
respectivemente, e Director-Gerol dos 
Assuntos Econòmicos e Financeiros (DGII) 
e e Director-Geral dos Politicos Regionais 
e do Coesòo (DG XVI). Compete oo 
Conseiho de Administrecòe gerontir que 
e Banco è administrado de acerde com 
es disposiçôes des Trotedos e com os 
directives gereis estebeleddos pelo 
Conseiho de Governodores. O represen­
tente de Cemissâo epresenta oos outros 
edministroderes os pontes de visto do 
Comissâo sobre temos pertinentes. O erti-
go 21° des Estotutos estipulo que, em 
cado pedide de financiamento, o BEI 
deve obter o perecer de Cemissâo ne 
que teco à coodunoçâo do finondomente 
em causa com os objectives econòmicos 
comunitérios. Se esse parecer for desfe-

l E I I N F O R M A Ç O E S 2 - 9 Ó Ç 



A N C O E U R O P E U D E I N V E S T I M E N T O 

voròvel, ο empréstimo so poderà ser apro­

vado por decisào unànime de Conseiho 

de Administreçào, ebviamente com e obs-

tencòo do edministrodor nomeodo pelo 

Comissàe. 

A nivel operocionol, e pessoel do BEI 

mentém relaçôes de trobolho censtentes 

com diversas Direccòes-Gerois do Comis­

sàe, mos e principol eie de ligecòo è α 

Direcçâo de Assuntos Econòmicos e 

Finenceiros (DG II). Este ceeperaçàe è 

espedolmente intenso no àrea do desen­

volvimento regionol. Tonto os finendo­

mentos do Bence, cemo os ojudos e sub­

vençôes orçamentais comunitàries, centri­

buem pere reduzir es essimetries estrutu-

rois regionois de muites regiôes europeies 

(cerco de 70% do totol de finendomentos 

do BEI sòo canalizades poro os regiôes 

desfovoreddes do Uniòo). As duas insti­

tuiçôes - no Comissàe, α Direcçôo-Gerol 

de Politicos Regionois e da Coesòo (DG 

XVI) é ο órgòo responsàvel pelo gestae 

dos Fundes Estrutureis e de Coesòo - tre-

balhom em estreita celebereçôo pere 

obter e màxime complementoridode e 

coerêncio entre es respectivas actividades 

e pero efectuar financiamentos cenjunlos 

que integrem empréstimos do BEI e sub­

vençôes dos Fundes Estruturais (neste 

contexto, de sublinhor que e Bonco conti­

nua 0 dispor de totol autonomie nos seus 

financiamentos, que sòo oprovodos pelo 

Conseiho de Administraçào, com bose no 

mérite dos projectos, epos consulte do 

Comissâo e do Estodo-membro interesse-

do). Em 1997, os co-finendomentos 

representaram um quarto dos ectividedes 

de BEI nos àreos obrongidos pela ocçào 

des Fundes Estrutureis. O pessoal do 

Bonco participe nos diferentes fases de 

preporeçôo e de execuçàe dos diferentes 

ocçôes estrutureis comunitàries conduzi-

dos pelo Comissâo, apòs consulte dos 

autoridades nodonois ou regioneis dos 

Estodes-membros interessodos. Estes 

centribuem pore definir os prioridodes 

poro o destine dos fundos, es termos e 

condiçôes de concretizoçôo e o contrôle 

e avaliaçâe de resultodos. O BEI partici­

pa activamente no implementaçâo de 

Fundo de Coesào (') e olém disso, admi­

nistra o Instrumente Financeiro do Espace 

Econòmico Europeu (EEE) (•*), colocendo 

à disposiçào α sua competendo tècnico, 

econòmico e financeira no apredaçàe de 

projectos. 

Um outro dominio importante de coopero-

çôo è e do financiamento de projectos de 

investimento fero do Uniào Europeia. Os 

financiamentos de BEI complementom os 

financiamentos do Cemunidade Europeie 

e cerge de recursos orçomentois, gerides 

pelo Comissàe. Ο Bence concede α 

meiorie dos empréstimos e cergo de 

recursos pròprios, mas também adue 

come intermediàrio, gerindo, seb monda­

to da Comunidade ou dos Estades-mem­

bres, recursos em capitals de risco e boni-

ficoçôes de jures pero projectos de investi­

mento nos Estados ACP e nos Poises 

Mediterrònicos terceiros. Os centectos 

operodonois com es serviços do 

Comissâo sâe feitos otrovés de DG I 

(Releçôes Externes) e do DG VIII 

(Desenvolvimento), mas o Banco também 

montém relaçôes de trabalhe com α 

DG IX (Ambiente, Segurança Nuclear 

e Preteccòo Civil) no que se refere òs sues 

responsebilidedes no quadro dos politicos 

comunitàries de protecçàe do ambiente e 

de melherie de qualidade de vido. 

A celeboroçôo entre funcionérios dos ins­

tituiçôes é reforçodo com contactes entre 

os membres de Comi'é Executive de BEI, 

responséveis pela gestào corrente de 

Bonco, e es Cemissàrios Europeus, em 

particular es encorreigodos de sectores 

de interesse cemum pore ombos es insti­

tuiçôes, tais corne es essuntos econòmi­

cos e finonceires, e desenvolvimento 

regional, os tronsperes, o ambiente e α 

politico de ojudo e cooperaçâo poro e 

desenvolvimento. 

Tribunal de Justiça das Camunidades 
Europeias 

Sendo e custòdie do legislaçào comu-
nitório, e Tribunal de Justice das 
Comunidodes Europeios é expressemente 
referide em diversos disposiçôes dos tex­
tos des Trotodos referentes oo BEI e nes 
Estatutos deste. Ο Tribunol tem competen­

do nos coses referentes αο cumprimento 

pelos Estodes-membros dos suos obrige-

cöes pere com ο BEI e à legelidode de 
medidas odoptodes pelos Conseiho de 
Governodores e de Administreçào de BEI. 
Ο Banco submete à |jrisdiçào de Tribunal 
os suas relaçôes conlratuais com es deve-
deres e crederes sediedos no exterior do 
Uniào Europeie (em contropartido, todos 
os diferendes entre o BEI e terceiros 
com sede ne Uniòo sòo deddidos pelos 

tribuneis necieneis compétentes dos 

poises em que o Bence elegeu domicilie). 

O Tribunal de Justiça tembém é competen­

te pero todos os diferendes entre o Banco 

e e seu pessoel. 

Tribunal de Contas Europeu 

A competêncie de Tribunal de Contes 

Europeu obronge e euditerie externe de 

gestae dos recursos finonceires pijblicos 

de Cemunidede. O Tribunal precede à 

euditerie do Comissàe Europeie, que é 

responsàvel pelés ectividedes o cargo do 

orçemento comunitàrie, olgumes dos 

quais sòo geridos pelo BEI seb mondato 

do pròprio Cemunidade. Esta auditorio é 

efectuado com base em documentes for-

necidos pelo Banco. Caso seja necessa­

rio e de comum acordo, ο Tribunol de 

Contes e ο Comité de Fiscalizaçàe dc 

BEI podem efectuar umo auditorio conjun­

to in loco. Os espectes pròticos deste 

colobereçâo pragmàtico entre ο Tribunal, 

e Comissâo e ο BEI, com viste α contrôler 

es opereçôes relevantes, forom formalizo-

dos em 1 989 com o ossinoture de um 

ocordo. Em contrepertido, os opereçôes 

do Bonco finenciedes o cargo de recur­

sos pròprios säe exeminodes pelo 

Comité de Fiscalizaçàe de pròprio BEI, 

composte por très membres nomeodos 

pelo Conseiho de Governadores, pela 

sue competendo em auditorio e conlebili-

dode pijblice. O Comité de Fiscelizoçoo 

fiscelize os contes de Bonco em coorde­

naçâo com es ouditores externes, ectuol-

mente e firmo Ernst & Young, e e Divisòo 

de Auditorio Interne de BEI. • 

(') Em 1997, ο Banco efectuou α opreciaçôo 
das caracteristicas técnicas e económicas de 
2ó projectos apresentados poro financiamento 
pelo Fundo de Coesào. 

(') Ο «Instrumento Financeiro EEE» è financia­
do pelos paises do EFTA que participam no 
EEE (Espaco Econòmico Europeu) e pelo orçe­
mento comunitario. Tem por fim contribuir paro 
α realizaçào de investimentos nos sectores do 
ambiente, dos transportes e do educaçâo e 
para ο financiamento de projectos de PME ηα 

Grècia, em Portugal, em todo α Ilha da Irlanda 

e nas areas assistidas da Espanha. Este 

Instrumento prevê α concessâo de subvençôes 
no valor de 500 milhòes de ecus e de bonifica-
còes de juro de 2% para um volume de 
empréstimos do Banco de 1 500 milhöes de 
ecus. 
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Para um desenvolvimento sustentavel nos paises ACP 
Papel do BEI no quadro de Lomé IV 

Desde e sue c r i oçôo em 1 9 5 8 , α 

C e m u n i d e d e Econòmico Europeia come­

çou α p r o c u r e r melos p e r e menifestor α 

suo s o l i d e r i e d e d e p o r o c o m es poises 

menos desenvelv ides, e que c o n d u z i u à 

def in içâo de umo pol i t ico coo rdenodo de 

c e e p e r a ç à e pere e desenvolv imento 

desses poises. Ο BEI contr ibuiu desde e 

inicio p o r o α concre t i zecòo desto pol i t i ­

co, co l econdo à d ispos içào os suos com­

petencies técnicas e f inanceiras. 

Os fortes leços históricos que l igevem cer­

tes Estodes-membros e poises terceiros 

de Afr ico, conduzi rom e Cemun idede 

Europeia α lençer es beses poro ume poli­

tica cemum de ojude oo desenvolvimento, 

com e ossinoture, logo em 1 9 6 3 , do 

Primeira Cenvençàe de Yoeundé. Desde 

entào, α Uniâo Eurepeio tem o judodo os 

poises de Àfr ica, Cara ibas e Pacifico 

(ACP) e OS Poises e Territories Ultremorinos 

(PTU) ( ) no quadro dos sucessivos 

Convençôes ACP-UE, estende ectuolmente 

em vigor e Quer to , que obronge selenio 

poises ACP e deze nove PTU. 

As Convençôes de Lomé def inem es li-

nhos gérais poro e desenvolv imento des 

relaçôes nos diferentes óreos - pol i t ico, 

econòmico e cultural - reef i rmondo clo-

romente os pr incipios subjocentes α esta 

c e o p e r e ç â e , nomeodemente , de nâo 

in te r fe rendo, de respeite mij tuo e de 

o s s o d o ç à o por i tér io, e fornecem simulto-

(') Paralelamente à Convençào de Lomé, uma 

decisâo do Conseiho da Uniào Europeia prevê 

α concessâo de financiamentos nas mesmas 

condiçôes que nos paises ACP, α dezonove 

Paises e Territórios Ultramarinos constitucional-

mente ligados α très Estados-membros (Fronça, 

Paises Baixos e Reino Unido). 

(̂ ) Να pròtica, esta bonificoçâo de juros é utili­

zada para cobrir parcialmente os despesas des­

tinadas α melhoromentos ambientais, progra­

mas de formaçâo ou, com o ocordo do Banco, 

outros investimentos, ou para apoiar o orça-

mento estatol (ou seja, nào é utilizada para sub-

vencionar investimentos do sector privado). 

neomente o p o i o f inancei ro otrovés d e 

p rog romo de e jude do UE. As response­

b i l idedes per este o judo f inancei ra sào 

reper t ides entre dues instituiçôes, e 

Comissâo Eurepeio, etrovés do Fundo 

Europeu de Desenvolvimento (FED), que 

gere subvençôes gere lmente dest inedes 

0 sectores de desenvolvimento seciel , e o 

BEI, que concede fundos reembolsàveis 

po ro investimentes predut ives. D o d o que 

d ispôe de e x p e r i ê n d o em àreos seme­

lhantes no UE, 0 BEI cencentro-se no 

f inanc iamento de projectos nos sectores 

do industrie, do ogre-industr ie, dos minas, 

d e turisme e do energ ia , ossim come, 

quondo opor tune, de projectos de infre-

-estrutures económicas lois come portos, 

eeropor tos , te lecemuniceçôes e cemi-

nhos-de-ferro. A e e p r e d o r es propostos 

que Ihe sòo apresentados, o Banco ava­

llo antes do mois se o pro jecto p o d e r e 

der um contr ibuto posit ive pere e desen­

volv imento econòmico do pais ou poises 

interessodos. 

Nestes poises, à semelhonça de outres 

em que ο Banco intervêm, es projectos 

devem ser cons iderodes val ides seb qua­

tre aspectos fundemento is : econòmico , 

f inenceire, tècnico e ambienta i , e uti l izer 

ef icezmente os escosses recursos disponi-

veis. N o entanto, d o d o que os poises 

ACP se def rontem com prob lemas de 

desenvolv imento part icularmente dificeis, 

no medide em que ο meior ie tem um ren­

dimento p e r capi ta de umes escosses cen-

tenes de ecus o o a n o , e Bence dispòe de 

umo g rande margem de f lex ib i l idode no 

que respeito òs moda l i dades de f inancia­

mento, ut i l izando diferentes instrumentes. 

Finonciementes ο c a r g o de recursos prò­

pr ios (ou sejo, do produto de cep teçèe 

de recursos no mercede de cepi te is) , 

conced idos de forme usuel. Solve o lgu­

mes excepçôes, estes emprést imos 

d ispòem de umo bon i f i coçâo de juros 

max ime de 4 % (̂ ) e ce rgo de FED, geri­

do pe lo BEI seb mende to des Estedos-

-membros do UE e do Comissàe Eurepeio. 

Os f inendomentos e corgo de capi ta ls de 

risco, também provenientes d o Fundo 

Europeu de Desenvelvimento, que sòo 

ger idos pelo Bonco seb mondato . Estes 

recursos permitem que ο BEI faculté diver­

sos formas de capitals pròpr ios ou quese-

-copiteis, que pedem ser o d e p t o d o s às 

exigencies especif icos do projecto, ò 

c e p e d d e d e do mutuório e oo perfi i de 

risco ou de renteb i l idode de projecto. 

Umo porte destes fundos pede e indo ser 

ut i l izode pera e ree l izoçâo de estudos de 

v iob i l idode ou de projectos pi loto, consti­

tuindo um «viveiro» de investimentes. 

As ect iv idedes do BEI nestes poises desen-

velvem-se no quodro dos protocoles finan­

ceiros onexos ò Quer to Cenvençàe de 

Lomé, que prevêem α cencessàe de um 

màxime de 5 3 0 0 milhôes de ecus entre 

1 9 9 1 e 2 0 0 0 . Em Outubro de 1 9 9 5 , ne 

sequèncio do decisòo do Conseiho ECO-

FIN, ο Conseiho de G o v e r n o d o r e s d e BEI 

a p r o v e u e concessâo de 1 6 5 8 milhôes α 

c e r g o de recursos pròprios. Estes f inencio-

FUNDOS GERIDOS PELO BEI N O Q U A D R O DA QUARTA C O N V E N Ç À O DE LOME 

1 ° Protocole 
1 9 9 1 - 1 9 9 5 

milhoes de ecus 

Empréstimos α cargo de recursos pròprios do BEI 1 200 52% 

Bonificaçôes de juro α cargo de recursos FED 280 1 2% 

Operaçôes com capitals de risco α cargo do FED 825 36% 

2° Protocolo 
1996-2000 

milhòes de ecus 

1 658 

370 

1 000 

55% 

12% 

33% 

Total 2 305 100% 3 028 100% 
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mentes dispòem do gerontie des Estodos-

-membros do UE. 

ACTIVIDADES DO BEI N O ÀMBITO 
DA QUARTA CONVENÇÀO DE LOMÉ 

Os finonciementes de BEI no àmbito do 
Quarto Convencòo de Lomé concentre-
rom-se nes sectores de energia (produ­
çâo eléctrico e redes de tronsporte, e jozi-
gos de petròleo e de gas), des infre-estru­
tures de trenspertes e de telecemunice­
çôes, do embiente (ebostedmento de 
àgua e redes de esgotos), do desenvolvi­
mento industriel, do turismo e des serviços 
ligados α estes sectores. Ae obrigo do 

Primeiro Protocolo Finenceire, e BEI finon-

dou 77 opereçôes e corgo de recursos 
pròprios e 1 66 opereçôes e cergo de 
cepiteis de risco em 56 Estados ACP e 
PTU. Ceree de 30% des verbes forom 
concedidos otrovés de bancos e institui­
çôes hnenceiros loceis, que essumem e 
responsobilidode dos dedsòes especifi­
cas de investimento, de acordo com os 
linhas de orientoçôe do BEI. 

Os empréstimos no sector energético, que 
se cifrerem em 655 milhôes de ecus, desti­
naram-se à construçâo ou à modernizaçâo 
de centrais elèctricas, nomeedemente, à 
construçâo de centrel de Tokoredi e à 
modernizaçâo da de Akosombo ne Rio 
Volte ne Gone, à construçâo do Borregem 
de Gorofiri na Guiné e do Central hidro­
eléctrlca de Muelo no Lesoto, ossim come 
à ampliaçào dos redes de transporte e de 
distribuiçào de electriddade em diverses 
poises - Beomes, Berbedos, Belize, llhos 
Coimào, Comeres, Republico Dominicana, 
Gronodo, Jamaica e Popuòsio-Novo 
Guiné - e à inlerligoçâo dos redes elèctri­
cas do Costa de Morfim e do Burkina 
Faso, assim come do Botsueno, Africo do 
Sul, Zimbabwe e Meçembique. O BEI tam­
bém concedeu finendomentos para o 
desenvolvimento de jazigos de petròleo e 
de gas ne Cesto de Marfim e poro e 
construçâo e reabilitaçâo de oleodutos no 
Quènio, no Trinidede e Tobego e no 
Zombie. 

No sector dos trenspertes, foram concedi­
dos 1 80 milhòes de ecus poro finandor 
projectos de reobilitocòo da vie fèrrea 
entre α Costo do Morfim e e Burkino 

Poso, poro e desenvolvimento de inste­

locòes portuérios em Cobo Verde 
(Mindelo), no Meurido (Port Louis) e no 

Namibia (Lijderitz e Wolvis Boy), em Sòo 
Vicente e nes Grenedines (Kingstown) e 
ne Tenzònio (Dor-es-Soloem), e pere me­
lhoromentos em aéroportés ne Etiòpie, 
Fiji, Gobòo, Moun'cio e St. Kitts & Nevis. 
Um projecto de gronde importando regio­
nal é ο do renovaçào e medernizoçâo de 

moçâe in loco dos motèrios primas, com ο 

voler ecrescentede inerente, conducente ò 
melherie do belonçe de pogomentos des 
poises interessodos, figurem no Convençào 
de Lomé come sectores prioritàrios de inter­
vençào de Banco. Este jà concedeu 140 
milhôes de ecus no seder mineiro, pere e 

desenvolvimento des 

aéroportés e de equipemento poro melhe­
rar 0 segurança aèreo nos quinze paises 
ACP membres do ASECNA ('). Forom 
tembém concedidos 1 25 milhôes de ecus 
paro α ampliecòo e α reobilitocòo de 
redes de telecemuniceçôes em poises 
cemo e Jibuti, ο Eritreio, ο Etiòpia, Fiji, α 

Jamaica, e Mauricio, α Namibia, e 

Senegal e Tengo. 

Ο BEI tem dodo sempre urne etencòo 
espedol oo finenciemento de projectos 
que centribuem pere α protecçàe ou ο 

melheria de embiente, nòe so finenden-
de empréstimos destinados especifice-
mente e esse fim, cemo garantinde com 
os procedimentes rigoroses que oplice no 
opreciaçôo de cado projecto, que e 
mesme nòe tem um impede negotivo 
sobre e ombiente. Os financiamentos ne 
dominio do ombien'e nes poises ACP, 
que se destinorom principalmente à reno­
vaçào urbana, também abrangerom o 
abastecimento de àg jo petàvel, redes de 
esgotos e o tratamento de ôguas resi­
duals e de residuos solides; forom conce­
didos 1 97 milhôes de ecus ne Antiguo e 
Berbude, nes Boomos, em Berbedos, ne 
Botsueno, nos llhas Coimào, no Gambia, 
no Guiné, em Gronode, na Guiono, no 
Melewi, na Mour ida, ne Senegal e ne 
Zimbebwe. 

O desenvelvimento mineiro e o desenvolvi­
mento industrial, em particular o transfor-

(') Agência para α Segurança da Navegaçâo 
Aèrea em Africa e em Madagascar. 

pedreiros de gronite 
de Angorochos em 
Angolo, e jozide de 
euro em Sodiolo no 
Moll, e jezido de 
minério de ferre em 
M'fHooudot no Mau­
ritanie, e jezido de 
grofite lemeler em 
Ancuobe em Me­
çembique, e mino de 
cebre e céu eberto 
no Zimbebwe e e 

extreccòo de cobolto em Kilembe, no 

Uganda. 

Ο DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL: 

MAIOR IMPORTANCIA DADA ÀS 

EMPRESAS PRIVADAS 

Desde que foi criado, e BEI tem concedi­
do finendementos α premeteres des sec­

tores publico e privado, mes nos Ultimos 

enos, tem dodo urne meier otençôe às 
empresas privodos, devido à sue ocçôc 
estimuledoro de crescimento dos econo­
mies émergentes e do competitividade 
econòmico. 

Nos termos de Primeiro Protocole 
Financeiro do Quarta Cenvençàe de 
Lomé, 40% dos financiamentos do BEI 
tèm side canalizades pero e desenvolvi­
mento de sector privodo, ebrongendo 
empresas de todos es dimensòes. Forom 
concedidos 198 milhòes de ecus no 
forme de empréstimos directes pere 
grondes projectos industrials, sobretudo 
nos sectores quimice, egro alimenter, lêx-
til e do coure, e tembém do precessomen-
to e semi-processomento de metois, ber-
rocha e piòsticos. 

No que se refere e projectos de menor 
dimensâo, ο Banco tem intervindo etrovés 
de linhas de crédito (empréstimos glo-
beis), concedidos α bancos nadonois e e 

instituiçôes finonceires des Estados ACP, 
contribuindo ossim pero reforçor os res­
pectives estrutures odministrelivos e finen­
ceiros, mas α sue occòo tembém se lem 
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d e s e n v o l v i d o otrovés de diversos institui­

çôes europe ies de f inenc iemento d e 

desenvelv imento ("). d e b o l m e n t e , forom 

conced idos 5 4 9 milhôes de ecus otrovés 

de 6 5 empréstimos globais, em 41 poises 

ACP. N e cose des empréstimos g lobois , 

o Bonco locel è responsàvel pela identifi-

coçôo , op rec i açôo , se lecçôo e cont rô le 

dos projectos o f inanciar , c o b e n d o o o 

BEI um pope l superviser. A ven togem 

desto o b o r d o g e m reside no f e d e de es 

dedsòes serem tomedes pelo instituiçâo 

que melhor conhece e mercede local e 

censequentemente, es respectivas mento-

l idode, ospirocòes e oper tun idodes. 

D e d o α f l e x i b i l i d o d e c o m que es fundos 

disponiveis p e d e m ser ut i l izedes, e BEI 

tem p e d i d e oferecer oos intermediar ios 

loceis ume v e r i e d o d e d e instrumentos, 

c o m p l e m e n t o n d o os seus f inanciamentos 

directes c o m fundos provenientes de copi­

tais d e risco, emprést imos subord inodos 

ou cend ic ieno is , emprést imos convert i -

veis, empréstimos com direito e port ic ipa-

ç ô e nos resultados e od ion tamenfes de 

ecdonis tos . 

N e Q u é n i e e no U g o n d o , ο B a n c o 

desenvolveu e sistemo «APEX», s e g u n d o 

e quoi OS f inanciamentos sòo conced idos 

ee Bonco Centrel otrevès do Estodo, com 

ben i f i ceçôe de juros, e ο Bence Centrel 

c e l o c o OS fundos ò d isposiçào dos bon­

ces locals ou de instituiçôes de f inancia­

mento po re e desenvolv imento, o toxos 

comercieis, pare evitar distorçôes ne mer-

c e d o f inencei re; per seu turno, estes LJiti­

mos cencedem os fundos eos seus 

clientes pore o f inanciamento de projec­

tos de investimento. O Banco Centra l 

octua come egente do Estado (receben-

do es fundes, e fectuendo os desembolsos 

e ossumindo e responsab i l i dade pe lo 

reemboiso do crédi te per porte dos bon-

ces), mes e e p r e d e ç â o dos projectos é 

feite pelos pròpr ios bancos, que essumem 

o risco pore todos os f inanciementos. Este 

ferme de c o o p e r a ç â o com o circuito 

f inanceiro local ob ronge mois de 2 0 bon-

ces e instituiçôes f inonceires. 

O BEI t ambém uti l izo capi ta ls de risco 

po re fernecer copi to is propr ies às empre­

sas, seb diversos formas: p e r t i d p o ç â e 

di recta, em nome de Un iâo Europeia, ne 

cepi te l de intermediar ios f inonceires; por-

t i c i peçào indirecte no cap i ta l de PME, 

otrovés de in termediar ies f inencei ros 

( incluindo fundos de capi ta ls de risco e 

f inanc iamentos p o r e o melhor ia de 

empresas d o sector pub l i ce entes da 

respect iva p r i ve t i zeçoe ) ; t omedas de 

po r t i c i poçôo de empresos europe ios 

em empresas des Estedos ACP {jolnt-

-ventures), etc. 

{') No àmbito do Primeiro Protocolo: Cofides 

(Espanha), Commonwealth Development 

Corporation (RU), Financierings-Maatschoppij 

voor Ontwikkelingslanden NV (Paises Baixos), 

Industrialiseringsfonden for Udviklingslandene 

(Dinamarca) e Proparco (Fronça). 

O Vice-Presidente do BEI responsàvel pelos paises ACP, 

â
Cloes de N ee r goo r d , declareu recentemente: 

. N o . „ l , ™ . . . . W . . . . o » . . 
tendencies nos actividades do BEI nos paises ACP: cres­

cimento dos f inanciamentos oo sector pr ivade e aumen­

to das intervençôes otrovés de intermediar ies f inencei­

ros, com urne moior gemo de instrumentos f inonceires. 

Simultaneamente, e BEI cent inuou e apo io r investimen­

tos em infro-estruturas, importantes, tonto poro e desenvolvimento econòmico dos 

poises ACP, come pa ro os sectores pr ivodos dos mesmos. 

Estas tendèndos seràe prevavelmente o indo mais ocentuodas nos próximos onos. 

A deslocoçôo do sector publ ico pero e p r ivode é um fenòmeno mund ia l : pode 

observer-se efectivamente que um numero crescente de services e de infro-estru-

turos è ger ido pelo seder p r i vade, come é e caso das telecomunicaçôes, do pro­

duçâo de e lec t r iddade, do tratamento de òguos residuals, etc. Ο m e r c a d o evoluì 

e temos de nos odaptor . Urna d o ì pr inc ipa ls torefas do BEI sera reforçor e 

cooperaçâo com ο sector f inanceiro loco! p o r o ο f i n a n d a m e n t e , quer de grondes 

empresas, quer de pequenas e médias empresas. 

Os nossos mercados têm evolu ido, em gerol poro melhor. Observem-se sinais 

promisseres em Af r ico em termes de crescimento, de coepereçôo regional e de 

moior estobi l idede pol i t ico, o que otro i o investimento per perte dos empresas 

europeias. fHò que consol ider este processo e ο BEI opresente-se c o m e e perceire 

f inenceire natura i , no m e d i d a em que dispòe de umo exper iencia unica nes mer­

codes émergentes e tem ligeçôes com urne vasto rede de empresas europeies. 

Dode α moros idode d e precesso de rot i f icoçâo pelos Estodos-membros de UE de 

Segundo Protocole Financeiro de Lomé IV, e BEI epenos pode concluir um esces­

so numero de opereçôes nos paises ACP. N o entanto, jà dispòe de umo impor­

tante reserva de projectos f inandòve is , que entretante jò forom o p r e d o d o s e 

oprovodos. A g o r e que e Protocolo jò foi rat i f icodo, ο BEI p o d e oceleror os activi­

dades nestes paises. 

E urgente e importante que ο Banco t rabalhe em estreita co loberaçâo com α 

Comissàe Europeia poro trocar os grondes linhas do novo sistema que virò α 

substituir ο Cenvençàe de Lomé. Esta p reparaçào esté α ser feito corn base num 

Livra Verde d o Comissâo e estâo em curso consultes corn es Estodes ACP e entre 

estes e os Estados-membros do UE. Cabe ae Banco α iniciat iva de def in ir e novo 

e n q u a d r a m e n t o p o r o urna l inho de crédito rotativo que substitua os actuals cap i ­

tais de risco. Estou cenvicto de que ο novo sistemo se odequorò devidamente às 

necessidades e aos interesses, tonto dos Estados ACP, come do Uniòo Eurepeio.» 
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Ο BEI contribui para ο 
desenvolvimento dos mercados 

de capitais centro-europeus 
I ο BEI figuro jò entre os maiores finan­
ciadores de projectos nos paises do 
Europe Central, com e cencessàe de 
5 400 milhôes de ecus nes ijltimos cinco 
ones (1993-97). Sendo o moior emitente 
multilateral nos mercados de capitals mun-
diois, o BEI tem elergedo es sues ectivi­
dedes cemo emitente e elguns poises de 
Europe Centrel, o que Ihe permitirâ canali-
zar 0 poupençe nodonol destes poises 
para projectos predutives e simultanea­
mente, otrovés do concessào de financia­
mentos nos moedas locois, evitar o risce 
combiel pore os premeteres de projectos. 
Mes ocimo de ludo, e experièncio e e 
rating do BEI poderàe contribuir eficez­
mente poro ο desenvolvimento destes mer­

cados. 

PAPEL PIONEIRO DO BANCO 

h a dez ones, ne sequènde de alarga­
mento da UE à Grècia, α Esponho e α 

Portugal, ο BEI desempenhou um popel 

pioneiro no desenvolvimento des respec­

tives mercodes de capitals, contribuindo 

poro e seu crescimento e internocionoli-

zoçâo. Do mesmo modo, e Banco jó 
iniciou OS suos intervençôes em meedos 
de très dos poises do Europe Centrel 
cendidotos à adesào: e RepiJblice 
Chece, ο Hungria e α Polònio. Ο Banco 

jà captou fundes em coroas checas 
(CZK), em zlotys polacos «sintéticos» 
(PLN) e mais recentemente, em forints 
hijngores (HUF) no mercede de copitais 
domèstico hiJngare. 

REPLJBLICA CHECA: 
FUNDOS DE TESOURARIA EM 
COROAS CHECAS 

Desde 1 996, e BEI jó lençou sete emprés­
timos ebrigedenlstes em coroas checas, 
no segmento do euromercado desto 
meedo, num voler total de 500 milhòes 
de CZK (cerco de 200 milhôes de ecus). 
A ijitima emissào foi umo emissào α quin­

ze ones, que permitiu que ο Bonce censti-

tuisse 0 sua primeira réserva de fundos de 
tesourorio em ceroos checes, pore poder 
conceder finendomentos neste meedo 

eos seus clientes neste pois, em condiçôes 
muite vontojosos. 

Embore e euromercado da ceree chece 
permite α coptoçôo em excelentes condi­
çôes, ο BEI està ο penser em entrer no 

mercede domèstico de CZK otrovés de um 
progromo de emissôes em coroes checes. 

POLÒNIA: 
EMISSÔES EM ZLOTYS «SINTÉTICOS» 
INDEXADAS AO DE.M 

O BEI também lançou duos emissôes eure-
-ebrigodonistas em .:lotys polacos (PLN) 
«sintéticos», indexados ao DEM. A primei­
ra tratou-se de uma tronsacçào de 100 
milhòes de PLN e dez anos e o segunda, 
de trezentes milhòes de PLN (cerco de 77 
milhôes de ecus), com um cupàe de 1 7% 
e um vencimente α sete ones. Trote-se de 

emissào obrigodonisto mais longe e de 
voler mois elevodo eté agore emitida em 
PLN indexados ee DEM. Estas emissôes 
obrigocionistos em PLN «sintéticos», cuje 
reemboiso de copile e de jures é feite em 
DEM, mostrem que existe umo crescente 
disponibilidede por parte dos investidores 
internocioneis poro um investimento e urna 
exposicòo em PLN. 

Ο BEI està egoro interessedo em desen­
volver OS mercodes de capitals domésti­
cos, em particular do Republica Chece, 
do Hungria e do Polònio, pretendendo 
elargar α estes poises ο seu enorme know-

-/lovv financeiro neste segmento. 

PROGRAMA DE EMISSÔES EM 
FORINTS HUNGAROS 

Um grande posso nesta direcçâo foi 
constituido pelo lonçemento do primeiro 
progromo de emissôes em forints hijnge-
res, ne voler de 20 000 milhòes de HUF 
(cerco de 1 00 milhòes de ecus), que foi ο 

primeiro de gènero num pois do Europe 
Centrel. Após ο ratificoçêo do Acordo-
-Quodro entre e BEI e α Republica do 

Hungria, e programa, eloborodo em 

estreita cooperaçâo com todos os organis­
mes publicos compétentes e com bonces 

hLJngeres interessedos, permitiu eo BEI 
emitir ne mercede de copitois hijngero 
obrigoçôes denominedes em HUF com 
diversas estruturas, e conceder finondo 
mentes em forints hungaros α premeteres 

de projectos no Hungria. 

Entretanto, ο Bonco emitiu obrigoçôes e 
cinco ones α taxa voriàvel, indexados è 
toxo interbancario vigente no praçe de 
Budapeste. Este conceite è completomenle 
inovodor poro e mercede hijngore, onde 
eté equi, openos forom tronsaccionede;, 
obrigoçôes e toxo voriàvel ìndexedes eos 
rendimentes de titules do Estado ou ò toxo 
de inflaçôo. Ο lançamento deste tipo de 
obrigoçôes no Hungria evidendo uma 
vez mais e pepel pioneiro do Bonco no 
oberturo de noves mercodes e ne diversifi-
coçôe dos mercodes financeiros domésti­
cos com novos predutes obrigacionistas. 

PROMOVER Ο DESENVOLVIMENTO 

DOS MERCADOS NACIONAIS 

A experiêndo edquiride pelo Bonco no 
lonçemento de progromo de emissôes ηα 

Hungria e de programas analoges e n 

moedes de diversos Estodos-membros ser­

virà comò ponto de referência para urna 
iniciativa deste tipo na Polònie, em estreita 
colobereçâo com e cemunidede banca­
rio locol e com es euloridedes pijblices 
compétentes. 

Να Hungria, no Polònia e ne RepiJblica 
Chece, e BEI esté e torner-se rapidamente 
um emitente benchmark. Iste é um requisi­
to impertonte pero que e Bonco possa 
contribuir poro e crescimento, α consolida-

còe e e diversificaçào dos actuals estrutu­
ras do mercede, e poro e suo adaptaçâo 
às des Estodos-membros do Uniào 
Europeia. Pero poder setisfezer os requisi­
tes especificos des premeteres de projec­
tos de outres paises do Europe Centrel, e 
BEI jà estobeleceu centectos com es ban­
cos e as outoridodes nedonais compé­
tentes de coda pois e multo prevavelmen­
te, poderà em breve captar fundes num 
nijmere crescente de divises dos paises 
do Europe Centrel. 
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F O R U M 
1 9 9 8 L O N D O N 

Forum BEI 1998 

Ο desafio da Europa: investir para ο emprego 

- Londres, 22 α 23 de Outubro de 1998 -

^ 1 o terne deste querto Forum BEI 

reveste-se de umo importando crucial 

poro o èxito de Uniào Econòmico e 
Monetàrio e, censequentemente, é ume 
dos grondes prioridedes politicos de 
Uniòo Eurepeio. Encentrende-se ne limier 
do terceiro fase do UEM, e Uniòo tem de 
cumprir os condiçôes de estabilidade 
macro-econòmico e continuer e epoier e 
integreçâo econòmico europeia, numo 
alture em que se ve confrontodo com α 

persistendo de umo toxo de desemprego 

elevode. Tendo presente este problème, 
e Conseiho Europeu de Amesterdòo de 
Junho de 1 997 delineou ume estretégio 
pere e crescimento e e emprego, no 
quoi e premoçôo de investimento desem­
penha um popel importante. 

No qualidade de instituicòo finenceire 
de Uniòo Europeie, ο BEI dò um grande 
contributo pere es politicas de crescimen­
to e de emprego de Uniòo, concedendo 
finendomentos e longo prazo pere pro­
jectos de investimento. Em meodos de 
1 997, e fim de conolizor umo porte subs­
tandal dos seus finonciementes poro sec­
tores mòo-de-obro-intensivos, e Bonco 
lançeu e seu Programa de Accòe 
Espedol de Amesterdào (PAEA), que 
prevè e olorgomento des finonciementes 
oos sectores do seijde, do ensino e do 
renovaçào urbano; e incremento des 
finenciomentos poro investimentos infre-
-estrutureis criedores de empregos e e 
crioçôo de um instrumento poro opere­
çôes com copitais de risce em fever de 
pequenes e médies empresos. 

Ο Forum BEI pretende contribuir poro 

ο eprefundemento de grondes temos 

de interesse europeu, e dodo que censti­

tui um ponto de encontre entre espedelis-

tos, premever os releçôes profissionais 
entre investigodores e eperedeneis nos 
sectores em couse. Ne Forum BEI 1998 
eneliser-se-ά e relaçào entre os investi­
mentos e ο emprego ne Uniòo Europeie, 

sublinhondo e 
necessidede 
de mobilizor 
recursos finan­
ceiros ne òm-
bito de UEM 
e de conce­
der copitois 
de risco òs 
empresos ino­
vodoros. Ο 

contributo de 

Banco pero 

OS debetes boseor-se-ó, entre outros 
aspectos, ne experiêndo adquirido ne 
concretizoçôo do PAEA. 

Ο Forum BEI 1 998, que se realize ne 

one em que ο BEI celebre os seus quo-

rento ones, réunira mois de trezentes 
delegodos de boncos e outras insti­
tuiçôes finenceiros, de indijstrie e des 
sindicotos, parlementes, governos, ergo-
nismos publiées regionois, ergonizoçôes 
internecioneis, universidedes e meies de 
comunicocòe. Destecom-se entre es ere-
deres Gordon Brown, Chenceller of the 
Exchequer e Governodor do BEI poro 
e Reino Unido, que foré ο discurse inau­

gural. Renate Ruggiero, Director-Gerol 

do Orgonizacòo Mundiel do Trebolho, 
que farà α suo olocucòo durante ο jonter 

de gale e Merio Monti, Comissàrio 
Europeu poro e Mercede Interne e es 
Serviços Finenceiros, que opresentorò ο 

ponto de visto de Comissàe. Entre outres 
oredores, distintos representontes de um 
veste leque de opiniòes econòmicos, 
finenceiros e politicos, e pérîtes cienti-
ficos e operedoneis, destecem-se Bernd 
Pischetsrieder, Presidente do Conseiho 
de Administraçào de BMVv", John 
S. Monks, Secretòrie-Gerel do Trede 
Union Congress do Grò-Bretenho, 
More Vienot, Presidente do Bolso de 
Valores de Paris EUROPLACE, e 
Salvador Gorcio Atonce, Presidente 
de AB Acesores. 

E umo gronde honre poro e BEI poder 
ebrir ο sessào inaugurai do Forum, relati­
ve ee pepel des investimentes ne criecòo 
de postes de trobolho, com um eroder 
come Jocques Delors, ontigo Presidente 
do Comissàe Europeie, cujo Livro Branco 
sobre e Crescimento, α Competitividode 

e e Emprego pode ser considerodo cemo 

ponto de partido da actuel estrotègio do 
Uniòo em metério de crescimento e de 
emprego. 

Em 1997 e 1996, ο Forum obordou 

temos de interesse regional: ο terceiro 

Forum reolizede em Estocolme em 1 997, 

tratou do questòo do integrocòo e do 
coepereçôo entre es poises bonhodos 
pelo Mer Baltico e e Mor de Norte, e e 
segundo, orgonizodo em Madrid em 
1 996, debruçeu-se sobre os problèmes 
relocìonedos com e Porcerie Euremediter­
rônico. Ο primeiro Forum, realizado em 

Amesterdòo em 1 995, dediceu-se è perti-
cipeçâo do seder privado no finondo­
mente de grondes infre-estrutures. As 
odes do Forum 1 998 serâo publicedas 
e divulgodes em lorge escolo, no UE e 
no exterior deste, pere lodes es que se 
interessem per este temo (') 

( ) As actas do Forum BEI 1997 foram publica­
das em Abril de 98 e podem ser obtidas gratui­
tamente junto do Departamento de Informacòes 
e Comunicaçâo do BEI no Luxemburgo (Fax 
-1-352 4379 3189). 
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Um Video para ο 4 0 - aniversório do BEI 
1958 

Ρ " Ο BEI reolizou um pequeno videe 

pere ossinelor e seu 40° oniversòrio, de 

coròcter informetive, e que è difundide 

nos linguas inglesa, francese, elemà, ita­

liana, espanhola e portuguesa; este 

videe destece-se des restantes predutes 

oudiovisuois do BEI, que se destinom 

sobretudo e pérîtes bancàrios e financei­

ros, os quais oindo tèm ao dispor o filme 

«Financiar α integraçâe europeie», perio­

dicamente octualizedo. 

Com este novo filme de 40° eniversàrio, 

e Bence espera atingir um pLJblico mois 

vaste, nemeadamente, estaçôes de tele-

visâe, câmoros de comèrcio e industrio, 

instituiçôes da UE e gobinetes ne estren-

geiro, ergonizoçôes eurepeias, ossoclo-

còes profissionois, universidedes e institui­

çôes de ensino, poro quem pode ter 

grande utilidode come «apresentaçâo de 

BEI», ο quel tem α corocteristica unico de 

ser simulteneomente umo instituiçâo da 

Uniòo Europeia e um banco. 

Ne secçâo «histórico», subdividido em 

quatre décodes, sâe apresentados para­

lelamente OS principois éventes e perse-

nolidodes mundiois, e os actividades do 

BEI de mesmo època. No final do filme, e 

Presidente do BEI, Sir Brian Unwin, opre-

sentc ο Programa de Acçào Especial de 

Amesterdào (PAEA), que censtitui e 

resposta do BEI a Reseluçâo sobre ο 

Crescimento e e Emprego de Junho de 

1997, adoptado ne Cimeire de 

Amesterdào. 

Ο filme apresenta umo interessante sèrie 

de Imogens de projectos, mercados finen­

ceiros e de «Banco em pieno trobolho», 

sublinhondo e popel que este desempe­

nha no melhoria des condiçôes e do qua­

lidade de vido no Uniòo Europeia e neu­

tres regiôes do mundo. 

Por outre ledo, e BEI està e constituir umo 

filmotece poro poder fernecer oos jornolis-

tos dos televisòes rough film footage sobre 

temos especificos, por exemple, sobre um 

dedo projecto. Jà existem ò disposicòo os 

seguintes cassates: «Os òrgàos de decisào 

do BEI» (Conseiho de Governadores, 

Conseiho de Administraçào, Comité 

Executive e e Presidente), ο «Edificio do 

BEI», «Os finendementos do BEI pero e 

desenvolvimento regionol», «Os finende­

mentos do BEI ne Grecie» e «Os finoncie­

mentes do BEI em Portugal». 

Podem obter-se copies VHS (Betocon-i 

poro emitentes de TV) grotuitamente, 

mediante pedide dirigido α Sophie 

Decelle, BEI, 100, bd Konrad Adenauer, 

L-2950 Luxemburgo, 

Tel:-E352 4 3 7 9 3135 

FOX:-E352 4 3 7 9 3 1 8 9 

E-MAIL S.DECELLE@eib.erg 

BEI-lnformcçôes é urna publ icaçâo pe­

r i od i ca do Banco Europeu de Inves­

timento, editada simultaneamente em onze 

linguas (alemào, dinamarquès, espanhol, 

finlandés, froncés, grego, holandés, inglés 

italiano, portugués e sueco). 

Os artigos e as informacòes deste boletim 

podem ser livremente reproduzidos; no 

entanto, agradece-se α referência da fonte 

e ο envio de artigos publicados. 

I 00, bd Konrad Adenauer 
L - 2 9 5 0 Luxemburgo 

T e Ì 4 3 7 9 . ì , Fox 43 77 04, 
H320 Videoconferencia 43 93 67 

Departamento Italia: 
Via Sardegna, 3 8 - 1 - 0 0 1 8 7 Roma 

Tel. 4 7 1 9 - 1 Fax 487 34 38, 
H320 Videoconferencia 248 90 55 2ó 

Gabinete de Atenas: 
12, Amalias, - G R - ì 0 5 5 7 Atenas 

Tel. 3220 773, Fax 3220 776 

Gabinete de Ìisboo. 
Avenida da liberdade, 144 -156, 8° 

Ρ-ì 250 Lisboa 
Tel. 342 89 89, Fox 3 4 7 04 87 

Gabinete de Londres: 
68, Pall Mal l - London SWI Y SES 

Tel. 0171 343 1200, Fax 0 1 7 1 - 9 3 0 9929 

Gobinefe de Madr id: 
Calle José Ortego y Gasset, 29 

E - 2 8 0 0 ó M o d n d 
Tel. 431 13 40, Fax 431 13 83 

Gobinefe de Represenfocòo em Bruxelas: 
Rue de lo foi 227 - ß -1040 Bruxelas 

Tel. 230 98 9 0 - Fox 230 58 27, 
H320 Videoconferencia 2 8 0 ί 1 4 0 

Internet h t t p : / / w w w . e i b , o r g 

Fotos; Fototeca BEI, 
EC, Sue Cunningtiom, Fotostock. 
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